Of. nº 607/16-SG.                               
       Esteio, 01 de junho de 2016 


Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Executivo Municipal,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Michele Martins Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 31 de maio, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a troca da placa de sinalização que proíbe trânsito de caminhões, localizada na Rua Bom Jesus, esquina com a Rua Ezequiel Nunes Filho, Bairro São Sebastião. Foto em anexo.
	        
[bookmark: _GoBack]Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Marcelo Kohlrausch,
Presidente.






